
02/04/2020

Número: 0800002-79.2019.8.15.0291 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

B. G. D. S. (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

LUCIANA GUILHERME DA SILVA (AUTOR) maria lucineide de lacerda santana (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Cruz do Espírito Santo

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800002-79.2019.8.15.0291

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de habilitação e juntada de substabelecimento constante no ID 26576740.

Proceda-se as anotações no cadastro do PJE.

Intime-se para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

CRUZ E SANTO, 11 de dezembro de 2019.
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